
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 107/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, que realize no distrito 

de Simonsen através da DAFIC ou no espaço físico da escola Orozimbo Furtado Filho, ofereça atividades 

de grande valor cognitivo, como: artes marciais entre outras modalidades esportivas para crianças que 

estudam no período matutino ou vespertino, que no restante do dia encontram-se ociosas, 

desconsiderando o período em que elas estão em aula. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de fevereiro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incentivar a prática 

de esporte e lazer de nossa população, principalmente, nos bairros periféricos, com o objetivo de 

proporcionar melhor qualidade de vida e evitar o estresse, além de outras doenças relacionadas ao 

sedentarismo. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 

Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que promova que realize no distrito de Simonsen através da 

DAFIC ou no espaço físico da  escola Orozimbo Furtado Filho, ofereça atividades de grande valor 

cognitivo, como: artes marciais entre outras modalidades esportivas para crianças que estudam no 

período matutino ou vespertino, que no restante do dia encontram-se ociosas, desconsiderando o 

período  em que elas estão em aula, atendendo assim, os anseios dos referidos munícipes, pais de 

alunos. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, já que se trata 

de ação que permite a participação da população na gestão das políticas públicas da cidade.  
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